
MUNICIPIO DEMIRANDA

LEI N° 1.615DE07DEABRILDE2026.

"INSTITUI A POLÍTICA DE EDUCAÇÃO
ANTIRRACISTANO ÂMBITODASESCOLAS
PÚBLICASE PRIVADASDOMUNICÍPIODE
MIRANDA, ESTADODEMATOGROSSODOSUL. "

OPREFEITODOMUNICÍPIODEMIRANDA-ESTADODEMATOGROSSO
DOSUL, nousodesuasatribuiçõeslegais, emconformidadecomaLeiOrgânicaMunicipal, faço
saberqueaCâmaraMunicipalaprovaeeusancionoaseguinteLei:

Art. 1º. Fica instituída aPolítica de EducaçãoAntirracistanoâmbito dasescolas

públicaseprivadasdoMunicípiodeMiranda/MS.
Parágrafo Único. ApolíticadeEducação AntirracistaestáemconsonânciacomaLei

n. 9.394/96, LeideDiretrizes eBasesdaEducação Nacional-LDB, atualizadapeloArt. 26-A, §$1°
e2°, quedispõesobreaobrigatoriedadedepromoverodesenvolvimentoculturaldosalunos; coma
Lein. 10.639/03 quetornaobrigatóriooensinodaHistóriaeCulturaAfroBrasileiranoscurrículos
escolares, ecomaLein. 11.645/08, queincluiaobrigatoriedadedatemáticaHistóriaeCulturaAfro
Brasileira eIndígena, defundamental importânciaparafomentaradiscussãoeestratégiasdecombate
aoracismoestruturalpresenteemnossasociedade.

Art. 2º. A Políticade EducaçãoAntirracistatem comoprincípiosoferecer
conhecimentos aosestudantessobreracismoetorna-los aptosaseremagentesdemudançacontraa
discriminaçãoeopreconceitoracial emnossasociedade.

Art. 3%APolíticadeEducaçãoAntirracistatemosseguintesobjetivos:
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I - garantira inserção, no currículoescolardaHistóriaeCulturaAfroBrasileira,
AfricanaeIndígena;

asrelaçõesétnico-raciais;

do Sistema Educacional;

Il -promoveraformaçãoinicial econtinuadadeprofissionaisdeeducaçãovoltadapara

III - assegurararepresentatividaderacialemespaçosdegestão, participaçãoedecisão

IV -criarmecanismosdeprevençãoeenfrentamentodepráticasracistasnoambiente
escolar;

V -fomentaraçõespedagógicas, culturaisecomunitáriasquevalorizemaidentidadee
as contribuições dos povos negros eindígenas;

VI - incentivaraproduçãoedivulgaçãodemateriaisdidáticosantirracistaseinclusivos;

Art. 4º. Naimplantaçãodapolíticaantirracistadeverãoserobservadasasseguintes
diretrizes:

I- transversalidadedasaçõesantirracistasemtodososníveis, etapasemodalidadesda
educação;

II- articulaçãoentreescolas, secretariasdeeducação, universidades, movimentos
sociaiseórgãosdepromoçãodaigualdaderacial;

IIII- participaçãodacomunidadeescolaredasociedadecivil naformulação, execução
emonitoramento das ações;

IV- integraçãocomaspolíticaspúblicasdecultura, saúde, juventude, direitoshumanos
eassistência social;

V- dentreosconteúdosaseremtrabalhadosnaexecuçãodapolítica antirracistaestão:
a) estudodaHistóriaeCulturaAfricanaseIndígenas, emconsonânciacomalegislação

vigente;

b) educaçãocontranaturalizaçãodousodeexpressõesracistas;
c) prevençãoacomportamentosracistas;
d) desenvolvimentodeumaeducaçãocontraanaturalizaçãodoracismoedecombate

àdiscriminaçãoracialparaaspessoasàsuavolta;
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Art. 5º. Oshoráriosea metodologiaaplicadosestarãoacargodecadainstituiçãode
ensino, desdequeatinjaosprincípioseobjetivosdapolíticaconformedispostonestalei.

§ 1°- Apolítica deveráacontecernocotidianoescolaremaulas, atividades, discussões,
semináriosecolóquiosafim decombatersituaçõesracistas, quandoforemvítimas equandoforem
testemunhas do ocorrido.

§ 2°- A política não deverá se restringir apenasa data específica, como Dia da

Consciência Negra, DiadaAboliçãodaEscravaturaeoutrasdatascomemorativas.

Art. 6º. CabeaSecretariaMunicipaldeEducaçãoviabilizaraexecuçãodapolítica,
oferecendo formaçãoeapoiotécnicoaosprofissionaisdaeducaçãodaRedeMunicipaldeEnsino.

Art. 7º. Paraviabilizaçãodestapolítica, agestãomunicipalpoderárealizarparcerias
comOrganizaçãodaSociedadeCivil, InstituiçõesdeEnsinodeNaturezapúblicaeprivadaque
desenvolvemaçõescom omesmofim.

Art. 8º. EstaLei entraráemvigor nadatadesuapublicação.

Miranda/MS, 07deabril de2026.

FÁBIOSANTOSFLORENÇA
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